
 
   
  
 
 

 
 

 

 

 

ATA  DE  AUDIÊNCIA  PÚBLICA  REALIZADA  EM  11 DE NOVEMBRO DE  2025 DESTINADA  

A TRATAR DA SITUAÇÃO DOS MORADORES EM SITUAÇÃO DE RUA NO MUNICÍPIO. 

 

Aos onze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, no Plenário da Câmara Municipal, com início às 

19 horas, sob a Presidência do Vereador Marcelo Zanoti, vice-presidente da Comissão de Saúde, Educação e 

Assuntos Sociais (CSEAS), realizou-se a audiência pública destinada a tratar da situação dos moradores em 

situação de rua no município. A audiência foi realizada presencialmente na sede do Poder Legislativo e 

transmitida nas redes sociais da Câmara Municipal de Garça. Dando início, o Presidente dos trabalhos informou 

aos presentes, de maneira inequívoca, que as imagens e sons captados durante as Sessões, Reuniões e Audiências 

desta Casa serão objeto de tratamento para atender aos interesses legítimos da Câmara Municipal de Garça, em 

conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, regulamentada pela Edilidade através 

do Ato da Mesa nº 11/2021. Compuseram a mesa as seguintes autoridades: Senhora Maria Regina Tofoli, 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. Senhor Gabriel Gonçalves Matos, Diretor da 

Proteção Social Especial. Senhor Rodney Celli de Andrade, Assistente Social do NAN (Núcleo de Apoio ao 

Migrante). Estiveram presentes também os membros da Comissão, Vereadores Marcelo Zanoti e Elaine Oliveira, 

e os demais Vereadores Ademar Kemp Marcondes de Moura Filho e Leandro Marino, além do Senhor Luiz 

Carlos, Coordenador do NAN  e Simone, Diretora (da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social). Em 

suas considerações, a Secretária Maria Regina Tofoli informou que a maioria da população em situação de rua é 

de Garça, proveniente de famílias desestruturadas e com grande incidência de dependência química. A Secretária 

apresentou o projeto do poder público para a reintegração social em três etapas: 1) Desintoxicação, 2) 

Acolhimento em instituição de apoio (citando o convênio com a Fazenda Esperança), e 3) Passagem pelo NAN 

para capacitação profissional, reintegração no mercado de trabalho e ressocialização familiar. O trabalho do 

CREAS também inclui ações emancipatórias. Foi ressaltada a dificuldade no trabalho de abordagem devido a 

uma liminar do Tribunal que impede a remoção forçada da pessoa ou de seus pertences da rua, sendo necessário 

o trabalho de convencimento. A Secretária destacou que a responsabilidade coletiva é fundamental, pois o auxílio 

direto da comunidade (comida/marmitas) e o recebimento de benefícios sociais como o Bolsa Família (R$ 650) 

e Vale Gás contribuem para a acomodação e dificultam a adesão aos serviços. Foi alertado que marmitas 

distribuídas na rua são frequentemente trocadas por drogas. Foram citados casos de sucesso de reintegração de 

ex-moradores de rua, alcançada por meio do convencimento, tratamento no CAPS e apoio do NAN. Na 

manifestação dos munícipes, o Senhor Eliseu, comerciante, expressou sua preocupação com a situação insalubre 

na praça (lixo, fezes humanas) e a ocorrência de violência (facadas), pedindo uma providência imediata. Em 

resposta, a Vereadora Elaine Oliveira lembrou que a lei vale para todos, e a pessoa em situação de rua também 

deve respeitar os direitos de terceiros, sugerindo que a instauração de boletins de ocorrência por perturbação pode 

embasar um pedido de internação compulsória. O Senhor Rodney Celli de Andrade (NAN) esclareceu que o 

núcleo funciona como uma casa de passagem e que, embora todos os serviços e ofertas sejam feitos, a adesão do 

indivíduo é imprescindível, citando o caso de uma pessoa que não aderiu ao aluguel social. Ao final, os 

Vereadores Leandro Marino e Ademar Kemp Marcondes de Moura sugeriram a realização de uma futura 

audiência pública com a presença de outras autoridades, como o Ministério Público e a Polícia Militar, para 

buscar soluções mais abrangentes para o problema. Resolvidos os questionamentos apresentados pelo público 

presente e nada mais havendo, o Presidente dos trabalhos declarou encerrada a presente audiência pública, 

lavrando-se a presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da mesa e demais presentes, 

destacando que a gravação da audiência pública ficará arquivada nos anais da Casa e em anexo segue lista de 

presença. 
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